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Parágrafo 
 

Inciso    

 
Alíneas  

  
                                 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Modifique-se na  Medida Provisória nº 746 de 23 de Setembro  de2016, artigo  
36 § 6º  com a seguinte redação:  
 
Artigo 36.............. 
 
§ 6º  A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular  deverá atender ao mínimo 

de mil e duzentas horas da carga horária total do ensino médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente emenda visa melhorar a  cada sistema de ensino que  terá autonomia para definir, a partir do mínimo, 

a carga horária da BNCC, respeitando o tempo necessário para o trabalho com as ênfases. 

 
 
Sala das Sessões em 29 de setembro de 2016.  
 

DANILO CABRAL /PSB/PE 

 
 

PARLAMENTAR 

 
Brasília,    
29 de 
setembro 
de 2016   
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